
 
 

 

DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 27/2021 

 

Cuida-se de Processo Administrativo instaurado em desfavor da empresa JRC 

COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS EIRELI, já qualificada, pelos fatos a seguir expostos: 

  

O Notificado foi vencedor de diversos itens do Termo de Referência constante do 

Pregão Eletrônico nº. PMC 96/2020, o qual tem por objeto o registro de preço para 

aquisição parcelada de óleos lubrificantes e filtros, destinados aos veículos e máquinas 

pesados, médios e leves, da Secretaria de Obras.  

 

 Através da emissão das Autorizações de Fornecimento nº. 58/2021 e nº. 

59/2021, o Notificante solicitou a entrega de diversos itens. Entretanto, decorrido o prazo 

estipulado no edital licitatório, o Notificado não entregou os produtos. 

 

Ressalta-se que o Notificado apresentou pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro, através do Protocolo nº. 1040/2021, datado de 02/03/2021, o qual foi negado 

pelo ente público. 

 

Diante dos fatos, foi instaurado o presente Processo Administrativo, sendo 

expedida a Notificação Extrajudicial n.º 31/2021, a qual fixava prazo para cumprimento da 

obrigação. 

 

Em resposta, o Notificado solicitou a troca da marca/modelo dos produtos, sob o 

argumento de que houve aumento significativo do preço, bem como a concessão do 

prazo de 20 dias úteis para realizar a entrega.   

 

Todavia, diante da análise dos fatos e da proximidade do término do prazo de 

validade do Pregão Eletrônico nº. PMC 96/2020, não há mais interesse do Município na 

entrega do produto. 

 



 
 

 

Desta feita, não se justifica a continuidade do presente Processo Administrativo 

ante a perda de seu objeto. 

 

Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo nº. 

27/2021 instaurado em face da JRC COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS EIRELI. 

 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se. 

 

Canoinhas/SC, 25 de agosto de 2021. 

 

 

 

EDMILSON LUIZ VERKA 

Secretário Municipal de Obras 


